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Serviço de origem: Gabinete da Direcção

Destinatários: Escolas do 1º Ciclo em regime de autonomia/Agrupamentos

/Escolas Básicas Integradas/ Escolas do 2º Ciclo do Ensino Básico/ Escolas do
2º e 3º Ciclos do Ensino Básico/Escolas Secundárias/Escolas Profissionais
Públicas/ Escolas Artísticas/ Delegações Escolares/Centros da Área Educativa

Assunto: Segurança do Equipamento Desportivo

1. Os Conselhos Executivos enquanto Entidades Responsáveis (art.º 3º do

Regulamento previsto no Decreto-Lei 100/2003 de 23 de Maio) deverão à

semelhança dos anos anteriores, verificar o estado de conservação e de

funcionalidade de todo o equipamento desportivo, nomeadamente balizas, tabelas,

redes e outros, por forma a preservar a segurança dos seus utilizadores.

2. Uma chamada de atenção especial se impõe para a garantia absoluta da fixação de

todas as balizas, quer estejam na sua posição funcional quer estejam “arrumadas” em

zona de segurança.

3. Esta verificação assume diferentes modalidades que vão desde a:

- Inspecção Principal Anual (da responsabilidade directa do Órgão de Gestão,

destinada à verificação do nível global de segurança dos equipamentos e

respectiva instalação, antes do início do ano lectivo);

- Inspecção Operacional (a realizar pelo delegado de instalações, periodicamente);

- Inspecção Visual de Rotina (a realizar pelo Professor antes de cada actividade).



4. Chama-se a atenção ainda para os normativos atinentes a esta matéria, com

relevância para:

- Manual de Utilização, Manutenção e Segurança nas Escolas (Ministério da

Educação – págs. 18 e 19).

- Decreto-Lei n.º 100/2003, de 23 de Maio.

- Portaria n.º 369/2004, de 12 de Abril.

- Decreto-Lei n.º 82/2004, de 14 de Abril (altera os pontos 1 e 2 do art.º 11 do

Decreto-Lei n.º 100/2003, de 23 de Maio)

- Portaria n.º 1049/2004, de 19 de Agosto.

5. Em relação à problemática do Seguro de Responsabilidade Civil, chama-se a

atenção para a leitura do art.º 1.º da Portaria n.º 1049/2004, de 19 de Agosto, que deve

ser articulada com o ponto 3 do art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 100/2003, de 23 de Maio,

tendo presente o conteúdo do art.º 3.º do Regulamento anexo a este diploma.

Com os melhores cumprimentos,


